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INFORMAçÃO

lnÍ. n.e 17lDPRU/19
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ASSUNTO: Aprovação do 'Relatório de Ponderação das ParticiPações Recebidas no Período de

Discussão Pública'e da 'Propostâ Finâl de Plano de Urbanização da Avenida da República'

1 Antecêdentes

lnício do procedimento - A câmara Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou, em 20 de novembro

de 2017, iniciar o procedimento de elaboração do Plano de Urbanização dâ Avenida da República,

nos termos da lnformação n.e l9/DMUAl2OlT de 10 de novembro de 2017.

participação preventiva - Através da publicação em Diário da República do Aviso n.e 1543612Ot7, de

21. de dezembro, foi divulgadâ a respetiva deliberação da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia,

tendo decorrido um período de participação preventiva nos vinte dias após a referida publicação.

a)

DESPACHO

I

,7e

ú 0,r.,.ü,,,^,

l^'r,*[ 
^u,

l.l '[*
ühuk" -

ln,j Q,hhn,

,t ü,*il

PARECER

,b J.,I.* v,, iLo,[,n-1,

a (rrrsur^ rf*r["] ,[l:

J. q"h,il i,,i l ü
irv2ür ll [,rnnJ' l'

,\o Q,[h* ,l, ?*,\ru

úr ru tü^,l., no 1oíol,

lkí) ,À

\P*
,\;-'

0

ü

,\.-

onw ,l

'F*,^
0 ú(il,v

6p.t

?'rf to, *,[[*

ü*n' hrw
\rÍ[(r. , I

,\ln,

mh'

b)

6A»A

*



cÁúÁ*a vuN c PÀL

IODO UM N.lUNDO

c)

d)

e)

Redelimitação da área-plano - Na lnformação ne 6/DMUA/2018 de 14 de mâio de 2018, aprovada

pela Câmara Municipal em 21 de maio de 2018, foi fundamentada a redelimitação da área de

incidência do Plano, publicada em Diário da República através do Aviso n.e 9504/2018 de 13 de julho

de 2018, tendo ocorrido novo período de participação de vinte dias, decorrente desta redelimitação.

Medidas preventivas - Em L3 de setembro de 2018 a Assembleia Municipal aprovou o

estabelecimento de medidas preventivas no âmbito da elaboração do PU da Avenida, publicadas em

Diário da República através do Aviso n.s 1.446L12O1.8, de 10 de outubro, e que vigoraram até

28.O5.2079, nos termos do Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão Territorial (R IGT).

Aprovação da lnformação ne 41lDMUA/2018 de L0 de dezembro de 2OL8 da propostâ do PU dâ

Avenida da República para envio à CCDR-N, nos termos do artigo 86e do R IGT por deliberação de

Câmara de 17 de dezembro de 2018.

Parecer da CCDR-N e Conferência Procedimental nos termos do artigo 86e do R IGT, em 2OlO2l2O19.

Fâse de concertação, incluindo reunião de concertação com a Direção Geral do Território em j.3 de

março de 201.9.

f)

c)

2. Discussão públicâ

Com base na lnformação n.e 5/DPRU/2019, a Câmara Municipãl deliberou a âbertura de um período de 20

dias para discussão pública da proposta de alteração do plano de Urbanização da Avenida da Repúblicã.

Durante 20 dias úteis, entre 29 de maio e 1 de julho de 2019, a proposta de alteração do plano foi

submetida a discussão pÚblica, através do Aviso n.e 9794/2079, publicado no Diário da República, ll série,

n.e 100, de 24 de maio de 2019.

Este processo encontra-se descrito no Relatório de Ponderação das Participaçôes Recebidas no Período de

Discussão Pública (a divulgar na comunicação social, nâ plataforma colaborativa de gestão territorial e no

respetivo sítio na internet, de acordo com o n.s 6 do art.e 89.e do RIIGT).

3. Proposta Final

Após a fase de ponderação das participações recebidas, elaborou-se a proposta final do plano de

Urbanização da Avenida da República, a qual é anexa à presente informação.

Refira-se que ã cartogrâfia utilizadã foi homologada através de despacho de 1L de novembro de 2019 da

Direção Geral do Território, nos termos da legislação em vigor (ver ofício s-DcÍ /2079/sl4o de 1,3/LLl2o7g

em anexo).

A Ficha Estatística do Plano será preenchida na plataforma ssAtGT no respetivo processo de depósito.
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4. Proposta de deliberação

Face ao exposto e nos termos previstos no Regime Jurídico dos lnstrumentos de Gestão Territorial, propõe-

se que a Câmara Municipâl de Vila Nova de Gaia, em reunião pública, dg[bglq;

â) Aprovar e divulgar o'Relatório de Ponderação das Participaçôes Recebidas no Período de Discussão

Pública da Proposta do Plano de Urbanização da Avenida da República';

b) Aprovar a 'Proposta Final Plano de Urbanizâção dâ Avenida da República';

c) Enviar a 'Proposta Final do Plano de Urbanização da Avenida da República' para aprovãção da

Assembleia Municipal;

d) Publicar em Diário dâ República, enviar para depósito na Direção Gerâl do Território e divulgar o

'Plano de Urbanização da Avenida da República'.

Apósaprovaçãodapropo5tâpelâAssembleiaMunicipal,are5petiva@
para acompanhar a publicação e depósito anteriormente referidos.

Pela Divisão Municipal de Planeamento e Reabilitação Urbana,

A técnica

?n".--t1klr"A'.-*,
(Susana Madureira)

Em anexo;
- Relatório de Ponderação das Participações Recebidas no Período de Discussão Pública;

- Proposta Final do'Plano de Urbanização da Avenida da RepÚblica'

- Ofício S-oGT/201915L4o de 73/lL/2019 (homologação da cartografia)
- Proposta de Aviso a divulSar na comunicação social;

- Proposta de Aviso a publicar em Diário da República.
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Exm.' Senhora
Eng.' Sónia Francisco
lnÍoportugâl SA

Rua ConsetheiÍo Costa Braga, n.' 502
4450-102 lílatosinhos

t{ors. ÍÊF/Grr reí.:
DsGclG. DCârt

oí. x':
!.mT/2019151,$

de l3.lt'1019

Mário Caetano

PoÍ drlctrçào, confoÍmc DesPrcho n "

ssnn}lg, dc 20 dc mrio, Publicrdo

na 2.' Séric do Diârio da Rcpúblice'

o' l()9, dê 6 de juuho dc 2019'

Dt.Co-G.Í.1 ô TríÍiffo
ká f,t{h.rL t m. n.' tor, i0í+OSZ tlrb.. lo.t!'d
Í.Líoít (.l5tl l! lll 9ó q, . F., (.!rl) 2t Ll 9Ú t .
i,lÇr.4taíÍtaÍlo.pa

Su. rcr/Yoúr r!Í.:

Asqmto,/Subrectr
HomologaÉo da cartogrôfia vetorial 1:5000 da Avenida da Repúbtica em Vila Nova de Gaia -

processo n' 5E5

Relatlvamente ao assunto acima menclonado, lníormo v. Ex.'de que a Direção'Gerat do
Terrltórlo (DGT) conclulu a verificação da canografia para o Plano de Urbanlzaçáo da Avenida
da República em Gala, com e dlmensão de 112 ha.

Àtais inÍormo gue, confoÍme retatório dê verificaçáo envlado ho,e mesnlo pâra

sfÍonclsto4-lnfoooftueol.lmprcso,pt, tendo sldo determinados para todos os parâmetros de
avaliaÉo valores coflsonantes cgm as especificaçôes técnicas, a referida cartografia foi
homologada, conÍorme dBpacho de 1l de novembro de 2019.

5e náo manifestaÍ discordância, a DGT, por forma a ÍacltitaÍ a im(rlÉo dos metadados no
Registo Nacional de Dados GeográÍicos (RNoG), irá proceder ao lançamento da ficha na
platafoÍma do SNIG, intÍoduindo apenas a data e o núrneío do proce§so dê homotogação-

Com os methores cumprimentos,

O SubdiÍetor-Geral
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MUNICíPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso

Plano de Urbanizaçáo da Avênida da República

Na sequência da discussão pública da proposta do Plano dê Urbanizaçáo da Avenida

da República, realizada entre 29 de maao e 01 de julho de 2019, torna-se público, em

cumprimento do disposto no n.o 6 do artigo 89.0 do Decreto-Lei n.o 80/2015 de 14 de maio, que

a Câmara l\,4unicipal em Íeunião pública de deliberou aprovar o Relatório de

PondeÍaÇáo das ParticipaÇões Recebidas e que este se encontra disponÍvel nas páginas

eletrónicas do municÍpio (www.cm-qaia.ot e www.qaiurb.ot).

. ...2019 - O Presidente da CemaÍa, Eduardo Vitor Rodrigues



MUNICíPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso

Plano de Urbanização da Avenida da República

Torna-se público que, sob proposta da Câmara Municipal, a Assêmbleia Municipal de

Vila Nova de Gaia deliberou aprovar, em ... de............. de 2019, o Plano de UrbanizaÇão da

Avenida da República, de acordo com a lnÍormação n.o'17IDPRU/2019.

Neste sentido, nos termos e para os efeitos do dasposto na alínea f) do n.o 4 do artigo

í91.o do Decreto-Lei n." 80/2015 de l4 de maio, publicam-se a deliberaÇão dâ Assemblera

Municipal, o regulamento, a planta de zonamênto ê a planta de condicionantes.

... de ................ de 2019 - O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor Rodrigues


